
  

  

 

 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A. 

CNPJ/MF nº 81.243.735/0001-48 

NIRE nº 41300071977 

Companhia Aberta 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2026 

 

1. Data, Hora e Local: No dia 13 de maio de 2026, às 9:00h, por meio da plataforma de 

videoconferência Microsoft Teams disponibilizada pela Companhia. 

 

2.  Convocação e Presenças: Convocação efetuada nos termos do Estatuto Social da Companhia, 

estando presentes os conselheiros Srs. Alexandre Silveira Dias, Fernando Costa de Freitas, 

Giem Raduy Guimarães, Hélio Bruck Rotenberg, Rafael Moia Vargas, Raymundo de Sá Peixoto 

Junior, Rodrigo Cesar Formighieri, Samuel Ferrari Lago e Shin Toung Faria Lai. 

 

3.  Mesa:  Presidente: Raymundo de Sá Peixoto Junior 

Secretário: Anderson Prehs 

 

4.      Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros 

do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições:  

 

a) autorizar a lavratura desta ata em forma de sumário; 

 

b) Aprovar, nos termos do artigo 14 do Estatuto Social, a eleição do conselheiro independente 

Sr. RAYMUNDO DE SÁ PEIXOTO JUNIOR, brasileiro, casado, executivo, portador da 

Carteira de Identidade R.G. nº 1108555507 (SSP/RS) e inscrito no CPF/MF sob o nº 

049.118.538-32, domiciliado na Rua Coronel Raul Humaitá Vila Nova, 74, apto. 201, Moema, 

São Paulo, SP, CEP 04.522-010, para as funções de Presidente do Conselho de 

Administração da Companhia para o mandato iniciado por ocasião da última Assembleia 

Geral Ordinária; 

 
c) Consignar, nos termos do art. 18 (vi) do Estatuto Social, a revisão das informações trimestrais 

referentes ao 1T26, incluindo o Relatório sobre a Revisão de Informações Financeiras 

Intermediárias Individuais e Consolidadas do Período de Três Meses findo em 31 de março 

de 2026, elaborado pela auditoria externa Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 

Independentes Ltda., estando apto a ser publicado nos termos da Resolução CVM nº 80/22; 

 



  

  

 

 

d) Consignar, nos termos do Artigo 22 § 2º do Regulamento do Novo Mercado, que o Comitê de 

Auditoria, não estatutário, realizou os reportes referentes às atividades realizadas durante o 

1T26 e atualizações sobre o plano de trabalho de 2026. 

 
 

5. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata que foi lida, aprovada e assinada pelos 

Conselheiros da Companhia, ficando autorizado(a) o(a) Secretário(a) a emitir ata para fins de registro 

na Junta Comercial competente, podendo assiná-la/autenticá-la isoladamente. 

 
(Certifico que a presente ata confere com via original assinada digitalmente) 

 
Curitiba, 13 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Anderson Prehs 
Secretário 

OAB/PR 34.608 


